LEI N.º 248 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

DISCIPLINA A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Os concursos para preenchimento de cargos de servidores da Prefeitura Municipal, obedecerão ao critério de pontos através de títulos e provas teóricas e práticas.

Artigo 2º -
Contar-se-ão 50 pontos por títulos apresentados e hábeis e 50 pontos pelas provas teóricas e práticas.

Artigo 3º - 
Será pelo executivo Municipal constituída a banca examinadora composta de três membros.

Artigo 4º - 
A Banca examinadora e o Chefe do executivo Municipal ou seu representante organizarão as matérias em curso.

Artigo  5º - 
A Banca Examinadora e o Chefe do executivo Municipal, julgarão se hábeis ou não os títulos apresentados.

Artigo 6º - 
São considerados títulos hábeis para a participação no concurso classificados sob a ordem seguinte: 5 pontos por ano de serviços públicos prestados, 10 pontos sobre participação de estágio ou congressos correlatos a função desempenhada, 20 pontos S/Administração pública.

Artigo 7º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO
